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PORTARIA !4i 235/2023 DE 18 DE JULHO DE 2023. 

"Nomeia a comissão organizadora dos processos selelivos 

simpljflcados do MunicIpio de Gloria de Dourados - MS." 

0 Prefeito Municipal de Gloria de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso das 

atribuicôes legais e de acordo corn os incisos VII e IX, do artigo 68 da Lei Organica Municipal, de 

28 de marco de 1990, e 

Considerando o disposto no artigo 37, da Constituição Federal de 1988; e 

Considerando a Lei Municipal N2 072/2019 que dispôe sobre a contratacão por tempo 

determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse püblico. 

RESOLVE, 

Art. 1°. Nomear a Comissão Organizadora dos Processos Seletivos Simplificados 

do MunicIpio, constitulda pelos membros a seguir: 

- Verginia Correia Mota Ribeiro, matrIcula 373, ocupante do cargo de Agente 

Administrativo - como Presidente; 

- Iracerna Sanches Souza, matrIcula 859, ocupante do cargo de Psicólogo - como 

membro; 

- Juliane Ferreira Vitorino, matrIcula 204, ocupante do cargo de Assistente Social - 

como secretário; 

Art. 2°. A participacão na comissAo será considerada serviço püblico relevante, não 

ensejando qualquer remuneracão. 

Art. 3°. Ficará a cargo da Comissäo Organizadora todas as providéncias necessárias 

A realização dos Processos Seletivos Simplificados no MunicIpio, obedecendo as normas legais 

pertinentes. 	
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Art. 4°. A Cornissão Organizadora deverá analisar os casos ornissos nos Editais de 

Processos Seletivos Simplificados e apresentar parecer, em consonância corn as disposicôes 

estabelecidas nos Editais. 

Art. 5°. Esta Portana entrará em vigor na data de sua publicacAo. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Gloria de Dour -o  - MS, 18 dejuiho de 2023. 

Aris/eu P ei 4Nantes 

Prefeito Municipal 


